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Institui o Dia Municipal do Terço dos Homens no âmbito do Município de Andradas/MG


                    Faço saber que a Câmara Municipal de Andradas aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Artigo 1° - Fica instituído no Município de Andradas – Minas Gerais o Dia Municipal do Terço dos Homens, a ser comemorado anualmente no dia 20 de outubro.

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Andradas/MG, 27 de novembro de 2023.



ROZILDA DE CAMPOS CONTI
Vereadora





Justificativa ao Projeto de Lei Ordinária nº 25 de  27 de novembro 2023.

Excelentíssimos Senhores Vereadores.
Com minha saudação, na melhor forma de direito e observando o disposto na Lei Orgânica Municipal e no Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresento o incluso Projeto de Lei que “Institui o Dia Municipal do Terço dos Homens no âmbito do Município de Andradas – Minas Gerais”
A comemoração do “Dia Municipal do Terço dos Homens" tem relevante importância na comunidade, pois visa estimular a fé na formação das famílias e uma sociedade cristã.
O movimento de oração encontra-se disseminado em todo o país, reconduzindo homens para uma nova vida de oração e retidão social. Devido a grandiosa importância do movimento, o “Dia Municipal do Terço dos Homens" está sendo instituído em diversas cidades, citando como exemplo: Pará de Minas (Lei n.º 6.548/2021) e Divinópolis (Lei n.º 8.603/2019).
Importante ressaltar, que considero justa a presente homenagem, onde o poder da oração é o segredo para a perseverança dos homens na oração. 

Reitero minha estima e consideração e conto com o apoio dos nobres Vereadores no sentido de discutir e aprovar o projeto apresentado.

Andradas/MG, 27 de novembro de 2023.


ROZILDA DE CAMPOS CONTI
Vereadora

